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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
OFÍCIO Nº 1084/2023/GAB-GM/MAPA

 
  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado  Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados - Edi�cio Principal - Praça dos Três Poderes
70160-900 Brasília-DF

 
 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 1695/2023 - O�cio 1ªSec/RI/E/nº 248.
 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

1. Dirijo-me a Vossa Excelência a propósito do Requerimento de Informação nº 1695/2023
(30411545), de autoria do Deputado Neto Carle�o, que "Solicita esclarecimentos quanto ao desempenho
financeiro, operacional e de governança, conforme demonstrado, referentes aos exercícios de 2018, 2019,
2020, 2021 e 2022 (ou de 2018 a 2022), das seguintes estatais e suas respec�vas subsidiárias indicadas
no Anexo Único", transmi�do por meio do  O�cio 1ªSec/RI/E/nº 248 (31102836).

2. Na oportunidade, comunico que as informações solicitadas a respeito da Centrais de
Abastecimento de Minas Gerais S.A. - CEASAMINAS são de responsabilidade do Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, uma vez que aquela ins�tuição foi incorporada à
estrutura organizacional da citada Pasta, por força do Decreto nº 11.396, de 21 de janeiro de 2023,
conforme destaca a Secretaria-Execu�va deste Órgão Ministerial, nos termos do Despacho
1.630/2023/SE-ADJ/MAPA. 

3. Outrossim, no que concerne aos esclarecimentos referentes à Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - Embrapa, encaminho as manifestações exaradas pela referida vinculada, que
contaram com a anuência da Presidente daquela Empresa, em resposta ao mencionado Requerimento.

4. Uma vez oferecidas as explicações cabíveis, ressalto que a equipe técnica deste Órgão
Ministerial está à disposição para esclarecimentos adicionais que eventualmente se fizerem necessários a
respeito do assunto.

 

Atenciosamente, 

CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO
Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária

 

 

Anexos:  Secretaria-Execu�va:
                 I - Despacho 1.630/2023/SE-ADJ/MAPA (31135851);
                Empresa Brasileira de Pesquisa Brasileira:
                 II - Nota Técnica da EMBRAPA (31266323);
                 III - Carta de Anuência da EMBRAPA (31266336);
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                 IV - Relatório COAUD - EMBRAPA - Exercício 2022 (31269306); e
                 V - Anexo Remuneração de Dirigentes - EMBRAPA - 2017 a 2023 (31269344).
 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE BAQUETA FAVARO, Ministro de
Estado da Agricultura e Pecuária, em 03/10/2023, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 31295643
e o código CRC 0B7C3FAC.

 

Referência: Processo nº 21000.063727/2023-72 SEI nº 31295643
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Diretoria de Governança e Gestão
 

Nota Técnica
Assunto: Requerimento de Informação - RIC nº 1695/2023 - Deputado Alberto Mourão - MDB-SP
Referência: Processo SEI 21148.009129/2023-83
 
I. DO OBJETO
Trata-se de Nota Técnica para subsidiar resposta do Ministério da Agricultura e Pecuária ao Requerimento nº
1695/2023, de autoria do Deputado Alberto Mourão.
 
II. DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
 
Receita Operacional, por mil R$ (item 1)

Ano 2018 2019 2020 2021 2022
Receita operacional 7 865 7 791 10 456 5 633 15 567

 
 Receita de Capital (item 2)
Grupo 4:INVESTIMENTOS
Unidade Orçamentária: 22202:EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

 
 Lucro Líquido (item 3)

Ano 2018 2019 2020 2021 2022
Resultado Líquido -271 161 -246 232 -59 691 -39 980 -71 914

A Embrapa apresentou resultado de lucro líquido negativo.
 
Margem de Lucro (item 4) e Margem Operacional (item 9)
Tendo em vista, o resultado negativo, não há margem de lucro e nem margem operacional.
 
Retorno sobre o patrimônio líquido (item 5)  e Alavancagem financeira (item 7)
A seguir, demonstramos as informações solicitadas por exercício financeiro:

ROE RAT GAF
2018 -271161

-37,7843114
-271161

-0,17956
-37,78431

210,424229 717655 1510120 -0,179563
2019 -246231

-47,04640423
-246231 -0,15996

 
-47,0464

294,117647 523379 1539350 -0,159958
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2020 -59690
-10,05720255

-59690
-0,03861

-10,0572
260,483231 593505 1545981 -0,03861

2021 -39980
-22,28912304

-39980
-0,02556

-22,28912
871,862073 179370 1563859 -0,025565

2022 -71 914
-61,52016767

-71914
-0,04535

-61,52017
1356,49429 116 895 1585674 -0,045352

 
* ROE Retorno sobre o Patrimônio Líquido =( Lucro Líquido/Patrimônio Líquido)*100

* RAT = Retorno sobre o Ativo = Lucro/Ativo Total

* GAF = Retorno do Patrimônio/Ativo

 

Índices de Liquidez (item 6)

Índices de Liquidez 2018 Memória de Cálculo
ILC A�vo Circulante 393 960

0,761866 Passivo Circulante 517 099
    
ILS A�vo Circulante -Estoque 353 996

0,684581 Passivo Circulante 517 099
    
ILI Disponível 281 985

0,545321 Passivo Circulante 517 099
    
ILG A�vo circulante + Realizável a longo Prazo 1 510 060

1,905525 Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo 792 464
    

Índices de Liquidez 2019 Memória de Cálculo
ILC A�vo Circulante 433 068

0,637398 Passivo Circulante 679 431
    
ILS A�vo Circulante -Estoque 398 354

0,586305 Passivo Circulante 679 431
    
ILI Disponível 298 507

0,439349 Passivo Circulante 679 431
    
ILG A�vo circulante + Realizável a longo Prazo 1 539 350

1,515153 Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo 1 015 970
    

Índices de Liquidez 2020 Memória de Cálculo
ILC A�vo Circulante 388 187

0,588545 Passivo Circulante 659 571
    
ILS A�vo Circulante -Estoque 350 366

0,531203 Passivo Circulante 659 571
    
ILI Disponível 254 197

0,385397 Passivo Circulante 659 571
    
ILG A�vo circulante + Realizável a longo Prazo 1 545 980

1,623119 Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo 952 475

 
 
   

Índices de Liquidez 2021 Memória de Cálculo
ILC A�vo Circulante 419 005

0,651891 Passivo Circulante 642 753
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ILS A�vo Circulante -Estoque 379 202

0,733326 Passivo Circulante 517 099
    
ILI Disponível 238 204

0,3706 Passivo Circulante 642 753
    
ILG A�vo circulante + Realizável a longo Prazo 1 563 860

1,129558 Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo 1 384 489
    

Índices de Liquidez 2022 Memória de Cálculo
ILC A�vo Circulante 437 979

0,63983 Passivo Circulante 684 524
    
ILS A�vo Circulante -Estoque 396 629

0,579423 Passivo Circulante 684 524
    
ILI Disponível 265 537

0,387915 Passivo Circulante 684 524
    
ILG A�vo circulante + Realizável a longo Prazo 1 585 675

1,079587 Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo 1 468 779

 
EBITDA (item 8)

Cálculo do EBITDA
2018   

Resultado Operacional Antes do Imposto de
Renda e Receitas -155 171

-57 201Despesas Financeira +Depreciação + Amor�zação 97 970
2019   

Resultado Operacional Antes do Imposto de
Renda e Receitas -253 709

-155 020Despesas Financeira +Depreciação + Amor�zação 98 689
2020   

Resultado Operacional Antes do Imposto de
Renda e Receitas -3 511 598

 
-3 425 172

Despesas Financeiras +Depreciação +
Amor�zação 86426

2021   
Resultado Operacional Antes do Imposto de
Renda e Receitas -3 491 340

-3 406 041Despesas Financeira +Depreciação + Amor�zação 85 299
2022   

Resultado Operacional Antes do Imposto de
Renda e Receitas -3 633 011

-3 551 729Despesas Financeira +Depreciação + Amor�zação 81 282

 
Crescimento da receita (item 10)

Ano 2018 2019 2020 2021 2022

Receitas 51 941 45 715 44 026 53 416 89 038
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Subvenções 3 545 491 3 750 493 3 445 627 3 445 073 3 562 806
Total 3 597 432 3 796 208 3 489 653 3 498 489 3 651 844

A Embrapa é uma empresa pública cujo Capital Social pertence integramente à União. Apesar de registar
prejuízos operacionais contábeis, a missão da Embrapa está sendo cumprida visivelmente em seu Balanço
Social onde para cada R$ 1,00 investido teve um retorno para a sociedade de 34 vezes mais em 2022. O
Balanço Social está disponível no nosso Portal.
 
Valor gasto com publicidade e patrocínio (item 11)
A Embrapa não possui despesa com publicidade e patrocínio.
 
Gasto com remuneração dos diretores e conselheiros (item 12)
Informações disponíveis na Tabela Remuneração de Dirigentes, por rubrica, anexa.
 
Existência de comitê de auditoria estatutário (item 13)
O Comitê de Auditoria Estatuário - COAUD está em atividade desde setembro de 2018. No Portal da Embrapa
encontram-se informações sobre o COAUD, incluindo as atas das reuniões: Comitê de Auditoria da Embrapa.
 
Relatório integrado de sustentabilidade (item 14) e Carta anual sobre políticas públicas e governança
corporativa (item 15)
O Relato Integrado e a Carta Anual sobre políticas públicas e governança encontram-se no Portal, na página
de Transparência e Prestação de Contas, especificamente, nos seguintes links: Relato Integrado e Carta Anual
de Políticas Públicas e Governança Corporativa. Destacamos que o Relatório de Administração, também é
peça de Prestação de Contas.
 
 Relatório previsto no artigo 24, inciso VII da Lei 13.303/2016 (item 16)
Relatório do Comitê de Auditoria, anexo.
 
III - CONCLUSÃO
 
Salientamos que as informações financeiras prestadas nesta Nota Técnica encontram-se disponíveis no Portal
da Embrapa: Demonstrações contábeis.
Dessa forma, entendemos que os esclarecimentos prestados atendem aos questionamentos contidos no
Requerimento nº 1695/2023.
 
 

Atenciosamente,
 

Alderi Emídio de Araújo Selma Lúcia Lira Beltrão

Diretor-Executivo de
Governança e Gestão

Diretora-Executiva de Pessoas,
Serviços e Finanças

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alderi Emídio de Araújo, Diretora-Executiva, em 11/08/2023, às 09:47,
conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Selma Lúcia Lira Beltrão, Diretora-executiva, em 12/08/2023, às 09:20,
conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015. 23
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 9195739 e o código CRC
DA7AE97A.

Referência: Processo nº 21148.009129/2023-83 SEI nº 9195739
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Ciclo (abril a março)
Itens 2017/2018 2018/2019 2019/2020 2020/2021 2021/2022 2022/2023

Diretoria-Executiva
Honorário Fixo 1.617.249,69 - 1.623.495,04-         1.287.666,74 1.499.077,44 1.499.077,44 1.632.001,60
Gratificação Natalina - - -  -                         111.027,30 122.320,57 124.923,12 129.891,27
Gratificação de Férias 16.881,50 56.301,66 53.625,83 16.162,53 41.621,49 39.965,57
Auxílio Alimentação 37.360,80 37.360,80 37.360,80 37.360,80 37.360,80 37.360,80
Plano de Saúde 22.186,65 26282,70 16645,71 21.026,16 21.026,16 38.295,13
Seguro de Vida 1.979,20 2.268,28 2.256,32 1.907,28 1.907,28 2.236,33
Previdência Complementar 98.062,26 108.242,26 113.679,07 77.687,17 91.580,71 121.663,06
INSS 445.408,39 469.205,74 359.311,86 425.031,63 473.789,29 499.369,90
FGTS 130.820,36 135.703,45 104.466,87 135.638,09 136.682,29 143.855,92
I - TOTAL DA DIRETORIA 2.369.948,85 2.458.859,93 2.086.040,50 2.336.211,67 2.427.968,58 2.644.639,58
Honorário Conselho de Administração 219.909,67 175.455,05 244.473,21 283.297,87 284.200,10 251.381,42
INSS Conselho de Administração 43.981,93 34.438,26 48.720,24 56.659,82 56.840,28 50.096,14
II - TOTAL DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 263.891,60 209.893,31 293.193,45 339.957,69 341.040,38 301.477,56

Honorário Conselho Fiscal 128.299,40 128.299,40 133.107,11 135.333,38 138.716,71 139.393,20

INSS Conselho Fiscal 25.659,88 25.479,81 26.345,02 27.066,80 27.743,47 27.878,80
III - TOTAL DO CONSELHO FISCAL 153.959,28 153.779,21 159.452,13 162.400,18 166.460,18 167.272,00
Honorário Comitê de Auditoria - 70.902,30 121.800,04 121.800,04 121.800,04 121.800,04
INSS Comitê de Auditoria - 14.180,46 24.360,12 24.360,12 24.360,12 24.360,12
VI - TOTAL DO COMITÊ DE AUDITORIA 0,00 85.082,76 146.160,16 146.160,16 146.160,16 146.160,16

TOTAL DA REMUNERAÇÃO REALIZADA 2.787.799,73 2.907.615,21 2.684.846,24 2.984.729,70 3.081.629,30 3.259.549,30
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Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
Ministério da Agricultura e Pecuária

Presidência da Embrapa
Parque Estação Biológica - PqEB, s/n, 1º Andar  - Bairro Asa Norte

CEP 70770-901 - Brasília-DF
Telefone: (61)3448-4433

www.embrapa.br
 

Carta nº 149/2023-PR
Brasília, 15 de agosto de 2023.

 
Ao Senhor
SAMOEL DE ALMEIDA BARROS
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos
Ministério da Agricultura e Pecuária
Brasília - DF
 
 

Assunto: Nota Técnica sobre o Requerimento de Informação nº 1695, de 2023.
 

 

Senhor Chefe,
 

 

Encaminhamos, com a minha anuência, Nota Técnica e anexos, em resposta ao Requerimento
de Informação nº 1695, de 2023, de autoria do Deputado Federal Alberto Mourão (MDB/SP), que requer
informações ao Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária quanto ao desempenho financeiro, operacional e
de governança referentes aos exercícios de 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022 da Embrapa, a fim de subsidiar
resposta do Senhor Ministro da Agricultura e Pecuária.

Colocamo-nos à disposição para informações adicionais que porventura se fizerem
necessárias.

 
 

Atenciosamente,
 
 

[assinada digitalmente]

SILVIA MARIA FONSECA SILVEIRA MASSRUHÁ 
Presidente 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Maria Fonseca Silveira Massruhá, Presidente, em 20/08/2023, às
22:12, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 9212663 e o código CRC
6BB2DD31.

Referência: Processo nº 21148.009129/2023-83 SEI nº 9212663 23
41

05
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2341058
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Gerência-Geral de Governança e Organização

 

Relatório

RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA
EXERCÍCIO 2022

 

1 – Introdução
O Estatuto Social da Embrapa define o Comitê de Auditoria (Coaud) como um dos seus órgãos estatutários, com funcionamento

permanente e subordinação direta ao Conselho de Administração (Consad). O Coaud é constituído por 3 (três) membros efetivos, eleitos e
destituídos pelo Conselho de Administração.

O Coaud é um órgão de assessoramento ao Consad, atuando de forma independente em relação à Diretoria-Executiva da Empresa.
Suas atribuições são definidas pela Estatuto da Empresa.

Os administradores da Embrapa são responsáveis por elaborar e garantir a integridade das demonstrações contábeis, gerir os riscos,
manter sistemas de controles internos e zelar pela conformidade das atividades às leis e regulamentos.

A Auditoria Interna (AUD) responde pela realização de trabalhos periódicos, com foco nos principais riscos e controles, avaliando, com
independência, as ações de gerenciamento desses riscos e a adequação da governança e dos controles internos.

A Audimec - Auditores Independentes S/S é a empresa responsável pela auditoria das demonstrações contábeis do presente exercício da
Embrapa. Avalia também, no contexto desse trabalho, a qualidade e adequação do sistema de controles internos e o cumprimento de
dispositivos legais e regulamentares.
 

2 – Atividades do Comitê de Auditoria
No exercício de sua missão institucional e de acordo com o previsto no Art. 46 do Estatuto da Embrapa, o Coaud reuniu-se

presencialmente e por videoconferência duas vezes por mês, sendo que em março, devido a urgência na análise das Demonstrações
Financeiras, foram realizadas três reuniões, implicando a realização de 25 reuniões em 2022. 23
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Para conhecer os processos, controles internos, riscos, possíveis deficiências e eventuais planos de melhorias, bem como para emitir
suas recomendações, o Comitê reuniu-se com o Consad, com o Conselho Fiscal, com os gestores das áreas de contabilidade, governança,
pessoal, patrimônio, inovação e negócios, pesquisa e desenvolvimento, inteligência estratégica, tecnologia, riscos e controles, auditoria interna,
jurídica e ouvidoria. Também se reuniu com a Ceres - Fundação de Seguridade Social que administra os planos de previdência complementar
da Embrapa e com a Casembrapa – Gestora do Plano de Saúde dos empregados da empresa, com a Audimec Auditores Independentes S/S,
contratada para realizar a auditoria externa nas Demonstrações Financeiras e com a Fundação Eliseu Alves (FEA), que administrava vários
convênios celebrados com órgãos ou entidades públicos e privados.

Os principais temas discutidos pelo Coaud em 2022 foram:
I - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Atuou visando melhorar a apresentação das demonstrações financeiras, com destaque para
conciliações e notas explicativas, com temas relacionados a provisões judiciais, folha de pagamento, recolhimento e provisão de encargos
sociais, depreciação de bens imóveis, registro dos ativos tecnológicos, dos direitos e obrigações relacionados a transações com as partes
relacionadas e a compensação de créditos tributários. Acompanhou também a mensuração e o reconhecimento dos ativos e passivos atuariais
relativos aos planos de benefício pós-emprego.
II - AUDITORIA INTERNA: Reuniu-se periodicamente com a AUD para conhecer seus relatórios e recomendações, acompanhando a solução
das pendências de auditoria. Acompanhou a execução do Plano de Auditoria Interna (PAINT 2022), apreciou o Relatório Anual de Atividades de
Auditoria (RAINT2021), bem como a elaboração do Plano de Auditoria Interna para o ano de 2023 (PAINT 2023).
III - AÇÕES JUDICIAIS: Acompanhou a implementação pela área jurídica da metodologia para classificação das ações judiciais em relação às
possibilidades de perdas, melhorando o provisionamento dos recursos. O Comitê também acompanhou trimestralmente a evolução dos
processos judiciais envolvendo a Empresa, bem como a contabilização das provisões e dos depósitos judiciais decorrentes.
IV – UTILIZAÇÃO DE ATIVOS DA EMPRESA: o Coaud atuou, em conjunto com a AUD e a área de patrimônio, para verificar a adequada
utilização dos ativos da Embrapa, bem como para melhorar a apresentação das informações relacionadas ao patrimônio nas Demonstrações
Financeiras e para sanar os problemas enfrentados para incluir a área de patrimônio no SAP/ERP. Acompanhou e incentivou a elaboração de
um plano de ação para regularização do patrimônio imobiliário da Embrapa.
V - GESTÃO DE RISCOS, INTEGRIDADE E CONTROLE INTERNO: Acompanhou a elaboração da política de riscos, integridade e de controle
interno, bem como o início do planejamento das ações de mitigação de riscos. Fez 3 (três) reuniões com a área responsável pelo
acompanhamento dessas atividades.
VI - CANAL DE DENÚNCIAS: Manteve o canal de denúncias do Comitê ativo durante todo o ano, não recebendo nenhuma denúncia ou
informações sobre erros, fraude ou descumprimento de dispositivos legais ou normativos aplicáveis. O Comitê também realizou reuniões
periódicas para acompanhamento das manifestações recebidas pela Ouvidoria da Embrapa. Importante mencionar que o Coaud, apesar de
solicitar a Ouvidoria a melhoria em suas apresentações e relatórios, não conseguiu formar uma opinião segura sobre a efetividade das ações
desenvolvidas pela Ouvidoria, decorrente principalmente pela falta de transparência e objetividade das apresentações e relatórios daquele
órgão.
VII - AUDITORIA INDEPENDENTE: Opinou favoravelmente à contratação da empresa vencedora do processo seletivo realizado pela
Embrapa, a Audimec Auditores Independentes S/S em 2021. No ano de 2022 o Coaud realizou reuniões virtuais com os principais sócios da
Audimec para verificar a independência daquela empresa em relação à Embrapa, a inexistência de conflitos de interesse e se existiam
entraves à realização dos trabalhos de auditoria.

Õ
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VIII - TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS: Acompanhou o processo de implementação da política de transação com partes
relacionadas. Dedicou especial atenção ao relacionamento com a Ceres (previdência complementar) e Casembrapa (plano de saúde), que são
as instituições que envolvem maior volume de repasses de recursos. Acompanhou, também, a situação da Fundação Elizeu Alves, parceira da
Embrapa, que solicitou sua própria extinção e que ainda não prestou contas de todos os recursos colocados sob a sua administração.
IX – REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: Este Comitê verificou que a remuneração da administração da Empresa em 2022, envolvendo o
Conselho de Administração e a Diretoria Executiva está de acordo com o aprovado pela 6ª Assembleia Geral em 26.04.2022, bem como a
remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário.
X - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: O Coaud participou em três reuniões do CONSAD durante o ano de 2022 (203ª, 206ª e 209ª), onde
apresentou o resumo dos Relatórios das Auditorias realizadas no ano, incluindo o acompanhamento da evolução das pendências de auditoria.
Apresentou, ainda, uma síntese das atividades realizadas pelo Coaud e suas principais constatações no período.
XI - CONSELHO FISCAL: Membros do Confis participaram como convidados de três reuniões do Coaud (85ª, 94ª, 100ª), quando foram
discutidos assuntos de interesse de ambos colegiados, com destaque para as Demonstrações Financeiras.
XII - OUTRAS ATIVIDADES: Realizou reuniões com as diversas áreas da Embrapa para tomar conhecimento do Relatório da Administração;
do Balanço Social; do processo de avaliação da Reestruturação da Empresa; da Política de Cessão de Pessoal; das ações destinadas à
valoração e inclusão de ativos tecnológicos no Balanço Patrimonial; e do processo de implantação do novo software de gestão corporativa
(ERP).

 

3 – Conclusões
Com base nas competências atribuídas e considerando as atividades desenvolvidas em 2022, o Coaud considera que:

I - Avaliação da independência da auditoria externa, qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades
da Embrapa - Os representantes da Audimec - Auditores Independentes, participaram de reuniões com o Comitê em 10 de março e 01 de
dezembro de 2022 onde declararam sua independência em relação à Embrapa, não havendo nenhum vínculo, conflito de interesse ou
interferências da Embrapa na execução dos serviços. Por outro lado, este Comitê reuniu-se com a GOFC nas 100ª (20/out) e 101ª reunião
(27/out) para tratar do cumprimento das obrigações contratuais pela Audimec-Auditores Independentes. O Coaud não identificou nenhuma
evidência ou fato que comprometa a independência ou que mostre conflito de interesse da auditoria externa. O Coaud considera que os
trabalhos desenvolvidos pela Audimec, apesar de atenderem satisfatoriamente as necessidades da Embrapa, necessitam de uma maior
profundidade e de observância aos preceitos da administração pública e às instruções do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC)
relacionados as empresas estatais dependentes.
II - Supervisão das atividades de controle interno, integridade e de riscos – A política de riscos, integridade e controles internos foi
aprovada em 2019, mais ainda há normativos em processo de elaboração. Em 2022, foi publicada a Metodologia de Riscos Estratégicos, que
foca a identificação e avaliação dos riscos associados às Metas e Objetivos Estratégicos da Embrapa. O Coaud considera que esse processo
avançou muito pouco, principalmente pelas constantes mudanças na estrutura organizacional da empresa. À pouca evolução dessas atividades
pode ser creditado as muitas falhas detectadas pela Auditoria Interna que se repercutem, principalmente, nas Demonstrações Financeiras. O
Coaud considera ser necessário um maior apoio, principalmente em recursos humanos, à área responsável pela coordenação das atividades de
controle interno, integridade e de riscos para que se faça o acompanhamento sistemático dos riscos aos quais a Embrapa está sujeita.
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Entendemos que falta maior envolvimento e participação das gerencias responsáveis pelos sistemas corporativos em acompanhar e
supervisionar as atividades das Unidades Descentralizadas. Uma atuação mais efetiva dessas gerências evitaria ou reduziria a quantidade de
constatações recorrentes identificadas pela auditoria interna.
III - Supervisão da área de auditoria interna – O Coaud realizou onze (11) reuniões com a auditoria interna da Embrapa em 2022. Os
trabalhos de auditoria interna são acompanhados pelo Coaud a partir da apresentação dos Relatórios das Auditorias realizados, de resumos
executivos e das recomendações feitas para a solução dos problemas identificados. Por solicitação do Conselho de Administração, o Coaud
elabora periodicamente um resumo dos Relatórios de Auditoria concluídos, destacando os principais achados e os apresenta nas reuniões
daquele Conselho. O Coaud considera o trabalho desenvolvido pela auditoria interna de bom nível e adequado às condições da Embrapa.
IV - Avaliação e monitoramento da adequação e divulgação das transações com partes relacionadas – Discutimos com a SDI a
atualização da Política com Partes Relacionadas em 10 de março de 2022 (85ª Reunião), conforme determina o inciso VII do Art. 8º da Lei nº
13.303/2016 e fizemos sugestões de melhoria na Norma de Operacionalização da Política de Partes Relacionadas. A política com partes
relacionadas que está em vigor foi aprovada pelo Consad em 17.12.2021 (200ª Reunião do Consad, publicada no BCA 21, de 09/05/2022). Nas
reuniões de 07/JUL (94ª reunião), 08/SET (98ª reunião), 27/OUT (101ª reunião), 10/NOV (102ª reunião), 24/NOV (103ª reunião) e 15/DEZ (105
reunião) foram avaliados a evolução e o acompanhamento dessas transações buscando aprimorar os seus controles. Apesar do esforço do
Coaud, nas Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras de 2022 somente foram evidenciados os valores envolvidos nas transações com
a Ceres e com a Casembrapa, contrariando as recomendações do Coaud para que fossem publicados todos os saldos das transações com
outras partes relacionadas, notadamente com as Fundações de Apoio. Importa relatar uma divergência significativa entre as recomendações
deste Coaud e a administração da Embrapa quando da modificação no Estatuto da Ceres. O Coaud recomendou fortemente que a Embrapa não
concordasse com duas alterações propostas pelos administradores da Ceres. A primeira modificação versava sobre a remuneração dos
Diretores e Conselheiros daquela Fundação. O Estatuto em vigor à época determinava que os Diretores daquela Fundação teriam remuneração
equivalente à remuneração do Diretor Executivo da Embrapa e os membros dos conselhos deliberativo e fiscal uma remuneração equivalente a
6% do salário do Diretor-Superintendente da Ceres. Pela alteração proposta, a remuneração e demais benefícios dos membros da Diretoria
Executiva serão estabelecidos pelo Conselho Deliberativo, respeitados o teto constitucional e a legislação vigente, e os conselheiros uma
remuneração mensal no valor de 10% (dez por cento) da remuneração do Diretor-Presidente da Ceres. Com essa modificação a remuneração
dos Diretores da Ceres poderiam passar de R$ 31 mil (remuneração dos Diretores da Embrapa) para mais de R$ 39 mil (teto constitucional) e a
dos Conselheiros de R$ 1.860,00 para R$ 3,9 mil mensais. A segunda modificação no Estatuto daquela Fundação visava modificar os Art. 17 e
18. O Art. 17 determinava que a Diretoria Executiva da Ceres apresentará ao Conselho Deliberativo, até o dia 15 de novembro de cada ano, o
orçamento anual e a política de investimentos para o ano seguinte. O Art. 18 que o Conselho Deliberativo deverá deliberar essas matérias no
prazo de 30 (trinta) dias após a sua apresentação. Os prazos definidos nesses dois artigos visavam garantir que os conselheiros tivessem tempo
analisar tais documentos e para discutir com a Embrapa sobre a previsão das despesas para ano seguinte e sobre como serão aplicados os
recursos garantidores dos benefícios dos empregados. Pela nova proposta a Ceres fica desobrigada de qualquer prazo para enviar o orçamento
anual e a política de investimentos para o ano seguinte, e obrigando o Conselho Deliberativo a aprovar esses dois importantes documentos até
a última reunião do ano. O Coaud se posicionou contra essas alterações porque a primeira implica em aumento de custos para Embrapa em
cerca de R$ 550 mil reais por ano, além de uma inversão de valores, posto que os Diretores da Ceres, uma instituição criada pela Embrapa para
administrar os planos de previdência de seus empregados tenham uma remuneração maior do que a dos Diretores desta Empresa; a segunda
modificação retira o prazo de 15 de novembro para a Ceres enviar ao Conselho Deliberativo o orçamento anual e a política de investimentos,
reduzindo o prazo ou até mesmo inviabilizando uma discussão pela Diretoria da Embrapa do valor da contribuição da empresa para os planos 23
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de benefícios administrados pela Ceres. Em 2022 a Embrapa repassou para a Ceres a importância de R$ 131,8 milhões e os empregados R$
115,4 milhões.
 
V - Avaliação da razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais, bem como o resultado atuarial dos
planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão – Em 02 de junho de 2022 o Coaud apresentou ao Consad o Relatório dessa avaliação
sobre os resultados de 2021. Foca em cada uma das hipóteses e premissas atuariais utilizados para a elaboração do Estudo de Adequação das
Hipóteses Atuariais e do Parecer do Atuário acerca do conjunto de hipóteses adequado ao plano de benefícios. Verificamos também o Atestado
de validação do Administrador Responsável pelos Planos de Benefícios (ARPB), relativo aos dados e informações do passivo atuarial, o
Atestado de validação do Administrador Tecnicamente Qualificado (AETQ), relativo às informações de investimento e do Estudo técnico de
convergência da hipótese da taxa de juros. Em função dessas análises, o Comitê avaliou como razoável as hipóteses biométricas, econômicas e
financeiras utilizadas para a avaliação atuarial dos dois planos de benefícios que a Embrapa oferece a seus empregados, posto que o Plano
Embrapa BD apresentou um superávit de R$ 494,5 milhões e o Plano Embrapa Flex-Ceres encontra-se em equilíbrio.
VI - Supervisão da elaboração e monitoramento da qualidade e integridade das demonstrações financeiras – O Coaud, com o apoio da
Auditoria Interna, acompanhou trimestralmente a elaboração das Demonstrações Financeiras, interagindo com as áreas de contabilidade,
financeira, patrimônio, jurídica e de pessoal, sempre buscando melhorar as conciliações e os controles internos dessas áreas, visando dar
suporte à elaboração daquelas demonstrações. Acompanhou os trabalhos da Auditoria Externa analisando os seus relatórios e discutindo com
os auditores a situação dos controles internos. A Auditoria interna fez duas auditorias nos controles internos que subsidiaram a elaboração das
demonstrações financeiras do quarto trimestre de 2021 e do segundo trimestre de 2022, com o objetivo de verificar a integridade e a
consistência daqueles controles. Em ambas essas auditorias foram identificadas deficiências nos controles internos que, se não corrigidos,
podem comprometer a qualidade e a integridade das demonstrações financeiras.
 

 
Brasília-DF, 27 de abril de 2023

 
 

LUCIANO FERNANDES
Presidente

 
GILSON ALCEU BITTENCOURT

Membro
 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Fernandes, Usuário Externo, em 05/05/2023, às 19:17, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Gilson Alceu Bittencourt, Usuário Externo, em 10/05/2023, às 14:33, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 8760656 e o código CRC 01D54349.

Referência: Processo nº 21148.007127/2020-15 SEI nº 8760656
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